
EXCELENTÍSSIMO NESTOR BAPTISTA CONSELHEIRO RELATOR JUNTO AO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ:

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 155783/22-TC

Interessado: Município de Foz do Iguaçu

Ref.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 2021

Instrução nº: 5560/22 – CGM – PRIMEIRO EXAME

 

 

Douto Relator,

 

O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, através de seu Prefeito Municipal Sr. Francisco 
Lacerda Brasileiro, vem, com o devido respeito, perante Vossa Excelência, apresentar os documentos 
e justificativas enquanto contraditório concernente aos apontamentos lançados na Instrução nº 
5560/2022 – CGM – PRIMEIRO EXAME, cujas razões seguem abaixo, requerendo ao final a 
aprovação das contas do Município exercício de 2021.

 

Rol de Documentos: a) EMPENHOS PRECATÓRIOS 2020; b) EMPENHOS 
PRECATÓRIOS 2021; c) EMPENHOS PRECATÓRIOS ALIMENTAR 2020; d) EMPENHOS 
PRECATÓRIOS ALIMENTAR 2021; e) FONTES LIVRES DEZEMBRO 2020; f) FONTES LIVRES 
DEZEMBRO 2021; g) Razão conta 1135 - 2020; h) Balancete conta 1135 - 2021.

 

CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE QUANTO AO RESULTADO 
ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO
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Restrição: Resultado orçamentário/financeiro de fontes não vinculadas a 
programas, convênios, operações de créditos e RPPS.

 

A demonstração da execução orçamentária e financeira, restrita as fontes não 
vinculadas a programas, convênios, operações de créditos e RPPS (fontes livres), no exercício de 
2021, evidenciou a ocorrência de déficit orçamentário conforme detalhado no demonstrativo a 
seguir:

 

Especificação Dezembro/2021  

Total das Receitas 970.470.305,00  

Total das Despesas 936.109.592,43 Inclusive c/ os precatórios, 
lançados no realizável.

Resultado Orçamentário do 
Período

34.360.712,57  

Interferências Financeiras -58.928.412,65  

Resultadoda Execução 
Orçamentária do Exercício

-24.567.700,08  

Cancelamento de RAP não 
processados

6.077.262,66

 

 

Resultado Ajustado do 
Exercício

-18.490.437,42  

Resultado financeiro do 
Exercício Anterior

21.477.522,03  

Total do Ativo Realizável 3.099.138,58 Valor já somado na despesa 
empenhada

Resultado Financeiro 
Acumulado do Exercício.

-112.053,97  

 

Em conformidade com as explicações da Secretaria Municipal da Fazenda, para 
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análise desse resultado precisamos primeiramente ressaltar que o município está no Regime 
Especial de Precatórios, o qual tem contabilidade distinta, conf. Manual de Contabilidade Aplicada 
ao Setor Público – Mcasp, conforme relatamos abaixo.

 

Existindo a obrigação da Fazenda Pública em virtude de uma demanda judicial deverá 
ser reconhecido o passivo correspondente. Sendo assim quando do reconhecimento da dívida, 
em via de regra é feito um registro no passivo/variação.

 

Quando do depósito na conta junto ao TJ-Pr, emite-se o empenho no valor de 1/12 
avos, o qual é liquidado e permanece o registro no passivo financeiro até o ato do efetivo 
pagamento do precatório. No ato do depósito é realizado um lançamento no ativo realizável, do 
respectivo valor. Conforme orientação da instrução do Manual de contabilidade aplicada, leia-se:

 

 “...O art. 10º da Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece que a execução orçamentária 
e financeira identificará os beneficiários de pagamento de sentenças judiciais, por meio de 
sistema de contabilidade e administração financeira, para fins de observância da ordem 
cronológica determinada no art. 100 da Constituição. Desta forma, o ente devedor deverá 
observar o plano anual de pagamento ou obter junto ao Tribunal de Justiça as 
informações relacionadas ao beneficiário e à natureza dos precatórios a fim de registrar o 
empenho de forma adequada...”

 

De outro lado:

 

Cabe ao devedor do precatório o registro de um ativo junto ao Tribunal de Justiça, até que 
este efetue o devido pagamento ao credor em seu nome. Sendo assim, ao realizar a 
transferência para a conta especial, o ente público devedor realiza a baixa do recurso da 
conta única e, simultaneamente, registrar no ativo correspondente ao direito junto ao 
TJ/PR. Complementarmente, deve-se utilizar o mecanismo de fonte / destinação de 
recursos com o objetivo de explicitar que os recursos da conta especial são vinculados ao 
pagamento de precatórios em regime especial. 6.2.2.1 Lançamentos na entidade pública 
devedora Natureza da informação: orçamentária D 6.2.2.1.1.xx.xx Crédito Disponível C 
6.2.2.1.3.01.xx Crédito Empenhado a Liquidar Natureza da Despesa: 3.x.90.91 Natureza 
da informação: patrimonial D 2.x.x.x.x.xx.xx Passivo – Precatórios (P) C 2.x.x.x.x.xx.xx 
Passivo – Precatórios (F) Natureza da informação: controle D 8.2.1.1.1.xx.xx 
Disponibilidade por Destinação de Recursos C 8.2.1.1.2.xx.xx DDR Comprometida por 
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Empenho D 6.2.2.1.3.01.xxCrédito Empenhado a Liquidar C 6.2.2.1.3.02.xx Crédito 
Empenhado em Liquidação Natureza da informação: orçamentária D 
6.2.2.1.3.02.xxCrédito Empenhado em Liquidação C 6.2.2.1.3.03.xx Crédito Empenhado 
Liquidado a Pagar Natureza da informação: controle D 8.2.1.1.2.xx.xx DDR Comprometida 
por Empenho C 8.2.1.1.3.xx.xx DDR Comprometida por Liquidação e Entradas 
Compensatórias Natureza da informação: patrimonial D 1.1.3.5.x.xx.xx Depósitos 
restituíveis e valores vinculados – conta especial (F) C 1.1.1.1.x.xx.xx Caixa e equivalente 
de caixa em moeda nacional Natureza da informação: orçamentária D 
6.2.2.1.3.03.xxCrédito Empenhado Liquidado a Pagar C 6.2.2.1.3.04.xx Crédito 
Empenhado Liquidado Pago Natureza da informação: controle D 8.2.1.1.3.xx.xx DDR 
Comprometida por Liquidação e Entradas Compensatórias C 8.2.1.1.4.xx.xx DDR 
Utilizada 6.2.2.2 Lançamentos no Tribunal de Justiça Natureza da informação: patrimonial 
D 1.1.1.3x.xx.xx Caixa e equivalente de caixa – Valores Restituíveis e Vinculados (F) C 
2.1.8.8.x.xx.xx Valores Restituíveis - Conta Especial - Precatórios (F) Natureza da 
informação: controle D 7.2.1.1.x.xx.xx Controle da disponibilidade de recursos C 
8.2.1.1.3.xx.xx DDR Comprometida por Liquidação e Entradas Compensatórias.

 

Dessa forma no total empenhado no exercício R$ 936.109.592,43, já está incluso os 
precatórios que foram empenhados e registrados no realizável, total empenhado no exercício de 
2021 – R$ 20.439.795,76. Assim, conforme o TJ-Pr realiza/liquida os pagamentos, o município 
contabiliza a baixa nos empenhos através do comprovante de pagamento, sendo que o valor no 
realizável  código 1135 corresponde ao valor que o município possui depositado em favor do 
Tribunal da Justiça para pagamentos de precatórios, valor esse que já está no passivo financeiro 
da entidade.

 

Sendo assim, observa-se que no quadro apresentado o município encontra-se 
prejudicado, pois no item 6 – TOTAL DAS DESPESAS R$ 936.109.592,43, foi considerado todo o 
valor empenhado no exercício, inclusive os precatórios. Posteriormente no item 19 – Total do 
Realizável foi deduzido o valor de R$ 3.099.138,58, sendo que desse valor R$ 2.792.002,58 trata-
se de precatórios empenhados. (relatórios anexos).

 

Com base no apresentado o relatório fica assim composto:

 

Especificação Dezembro/2021  

Total das Receitas 970.470.305,00  
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Total das Despesas 936.109.592,43 Inclusive c/ os precatórios, 
lançados no realizável.

Resultado Orçamentário do 
Período

34.360.712,57  

Interferências Financeiras -58.928.412,65  

Resultado da Execução 
Orçamentária do Exercício

-24.567.700,08  

Cancelamento de RAP não 
processados

6.077.262,66

 

 

Resultado Ajustado do 
Exercício

-18.490.437,42  

Resultado financeiro do 
Exercício Anterior

21.477.522,03  

Total do Ativo Realizável 307.136,00  

Resultado Financeiro 
Acumulado do Exercício.

2.679.948,61  

 

Demonstrado de forma correta o resultado do exercício financeiro em questão é 
superavitário em R$ 2.679.948,61, restando justificado/sanado a irregularidade ora apontada.

 

Observando-se o quadro apresentado no que se refere ao Resultado Financeiro do 
Exercício Anterior R$ 21.477.522,03, quando da análise do exercício de 2020, já foi 
desconsiderado o valor acerca do realizável que se refere aos precatórios.

 

Com a devida vênia, para uma melhor ilação sobre o tema, colaciona-se o quadro 
retirado do Processo nº 133352/21, Instrução nº 4725/21.

 

Especificação Dezembro/2020  

Total das Receitas 830.521.153,08  
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Total das Despesas 794.054.532,11 Inclusive c/ os precatórios, 
lançados no realizável.

Resultado Orçamentário do 
Período

36.466.620,97  

Interferências Financeiras -57.881.477,82  

Resultadoda Execução 
Orçamentária do Exercício

-21.414.856,85  

Cancelamento de RAP não 
processados

9.905.248,76  

Resultado Ajustado do 
Exercício

-11.509.608,09  

Resultado financeiro do 
Exercício Anterior

32.987.130,12  

Total do Ativo Realizável 5.922.147,88 Valor já somado na despesa 
empenhada

Resultado Financeiro 
Acumulado do Exercício.

15.555.374,15  

 

Sendo que o total do realizável R$ 5.922.147,88 refere-se a precatórios, o resultado 
financeiro acumulado no exercício é R$ 21.477.522,03, utilizado no quadro de análise de 2021.

 

CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE QUANTO A APLICAÇÃO NO ENSINO BÁSICO 
MUNICIPAL

 

Restrição: Aplicação de no mínimo 70% dos recursos do FUNDEB na 
remuneração dos profissionais da educação básica.

 

Em relação ao constatado que não foram aplicados no mínimo 70% dos recursos do 
FUNDEB na remuneração dos profissionais da educação básica.
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                 Cumpre esclarecer que o município protocolizou o Processo nº 268057/22, solicitando 
reconsideração no índice apurado, haja vista que o município aplicou a diferença no primeiro 
quadrimestre de 2022, na instrução nº 5870/22 – CGM, o entendimento concluiu pela 
recomposição e registro do percentual de aplicação do mínimo de 70% dos recursos do FUNDEB 
acerca da remuneração dos profissionais da educação básica, referente ao exercício de 2021, 
resta fixado o novo percentual em 70,21%. Muito embora posteriormente o Despacho nº 1032-22, 
norteia que a apreciação do requerimento deva ser efetuada juntamente com a PCA, motivo pelo 
qual solicitação que neste item seja apreciado os esclarecimentos encaminhados no Processo nº 
268057/22.

 
Diante de todo o exposto, considerando que os apontamentos foram justificados/sanados, 

REQUER a Vossa Excelência, quando da apreciação deste, considere os obstáculos e as dificuldades 
reais enfrentada pela gestão, cujo gestor tem se mostrado disposto a se adaptar/ajustar/corrigir as 
peculiaridades em relação às exigências das políticas públicas a seu cargo, para que serviços públicos 
venham a serem realizado com qualidade e eficiência, acolhendo as razões de defesa, aprovando as 
contas do Município de Foz do Iguaçu, referente ao exercício de 2021.

 

 Termos em que se Pede e espera deferimento.

 

Foz do Iguaçu, 09 de janeiro de 2023.

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura: 
Francisco Lacerda Brasileiro - Prefeito Municipal 
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O documento acima foi proposto para assinatura eletrônica na plataforma SID de assinaturas. 
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Anexos

EMPENHOS PRECATÓRIOS 2020.pdf - 916e39c9-c988-4354-b509-37038927da5f

EMPENHOS PRECATÓRIOS 2021.pdf - 15135614-ae01-4251-83b9-7879e3208ca1

EMPENHOS PRECATÓRIOS ALIMENTAR 2020.pdf - d0e7ffd6-53cb-4503-98a1-92a14561beaf

EMPENHOS PRECATÓRIOS ALIMENTAR 2021.pdf - 12ab5584-6ece-487c-96a0-adab468ee723

FONTES LIVRES DEZEMBRO 2020..pdf - ef6a6632-bdb1-48da-b37e-4dcd3e387d84

FONTES LIVRES DEZEMBRO 2021.pdf - 917ef034-b6aa-4a4b-ac2e-738c30cedc09

RAZÃO CONTA 1135 - 2020.pdf - 72a5c1f0-2b75-4a4c-a23b-a2c0b65e5f68

RAZÃO CONTA 1135 - 2021.pdf - bacea963-1cc8-4a44-89cd-4e609713b578
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